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R$
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R$

Marcel Oliveira Albuquerque Secretário de Controle Externo 5 600,00 3.000,00 300,00 3.300,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 404/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
11782/2026-2, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE – Brasília/DF – Fortaleza/CE ao servidor desta
Corte  abaixo  identificado,  a  fim  de  apresentar  artigo  científico  no  XIII  Encontro  Brasileiro  de
Administração Pública: Pacto Federativo e Municípios – XIII EBAP, que ocorrerá no período de 17/06/2026
a 19/06/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE. 
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Henrique Bezerra Cardoso Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de maio de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 405/2026

Altera o Anexo Único da Portaria nº 235/2026, que criou o
Grupo de Trabalho de Celeridade de Instruções – Produção e
Fiscalização, no âmbito das Unidades Técnicas da Secretaria
de Controle Externo, destinado a conferir maior celeridade
na instrução dos processos da espécie “prestação de contas
de gestão”.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 35 da Lei nº 16.920/2019, publicada no DOE/CE de 28 de
junho de 2019,  compete  exclusivamente ao Presidente  deste  TCE/CE a atribuição e  o arbitramento da
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), de que tratam os artigos
132, inciso IV, e 135, da Lei nº 9.826/1974, observados os parâmetros das hipóteses fáticas e dos limites
fixados no Anexo X da Lei nº 16.920/2019;
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